
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
EsTADo Do EsPíRITo sANTo

LEI N° 961 /2010

INSTITUIr CARGO DE PROFESSOR NO QUADRO DO I
MAGISTERIO PUBLICO MUNICIPAL E D OUTRAS
PROVIDENCIAS. |

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA1 I
Estado do Espirito Santo, faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: I

Art. 1° - Ficam instituídos os cargos de Professor. que passam aintegrar o Plano de Carreira do Magistério Publico MunicipaL conforme Anexo Unicodesta Lei.
I

Art. 2O - Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicação. '

Art. 3° - Revogam-se as disposições ern contrario. I

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca - ES,lO-Oõ- y2010.

EoIvANIo MENDES Dos PAssos
Prefeito Municipal em Exercicio l
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ANEXO ÚNICO
(Art. 1° - LeI no 961/2010)
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